
LEI COMPLEMENTAR N° 011, de 29 de novembro de 2011. 

 

Complementa o perímetro urbano do 

Município de Saudade do Iguaçu e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, no uso das minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o inciso I do artigo 2º da Lei Complementar nº 006, de 28 de novembro 

de 2007, que delimita o Perímetro Urbano do Município de Saudade do Iguaçu. 

 

Art. 2º O inciso I do artigo 2º da Lei Complementar nº 006/07 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

“Art. 2º (...) 

 

I Partindo do ponto P01, situado no limite com O LOTE Nº22 DA GLEBA Nº11 DO 
IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 517,47 m e azimute plano de 
132°16'41", chega-se ao ponto  P02,  confrontando com O LOTE Nº184 DA GLEBA 
Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO SEPARADOS PELO LAJEADO PADRE A 
JUSANTE, seguindo com distância de 8,95 m e azimute plano de 215°31'52", 
chega-se ao ponto P03, seguindo com distância de 107,04 m e azimute plano de 
250°20'50", chega-se ao ponto P04, seguindo com distância de 55,70 m e azimute 
plano de 263°05'20", chega-se ao ponto P05, seguindo com distância de 46,19 m e 
azimute plano de 271°32'44", chega-se ao ponto P06,  confrontando com O LOTE 
Nº184 DA GLEBA Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 
498,37 m e azimute plano de 168°26'58", chega-se ao ponto P07, confrontando com 
O LOTE Nº166 DA GLEBA Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com 
distância de 239,24 m e azimute plano de 267°28'07", chega-se ao ponto P08, 
confrontando com O LOTE Nº182 DA GLEBA Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, 
seguindo com distância de 252,30 m e azimute plano de 238°20'43", chega-se ao 
ponto P09, seguindo com distância de 244,97 m e azimute plano de 258°32'04", 
chega-se ao ponto P10, seguindo com distância de 296,82 m e azimute plano de 
169°35'01"   chega-se ao ponto P11, confrontando com O LOTE Nº167 DA GLEBA 
Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 394,96 m e azimute 
plano de 169°19'59", chega-se ao ponto P12, seguindo com distância de 11,13 m e 
azimute plano de 147°00'20", chega-se ao ponto P13, seguindo com distância de 
46,84 m e azimute plano de 138°43'13", chega-se ao ponto P14, confrontando com 
O LOTE Nº156 DA GLEBA Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com 
distância de 6,44m e azimute plano de 173°46'40", chega-se ao ponto P15, 
seguindo com distância de 440,91 m e azimute plano de 169°17'12", chega-se ao 



ponto P16, confrontando com O LOTE Nº154 DA GLEBA Nº10 DO IMOVEL 
CHOPINZINHO, seguindo com distância de 247,77 m e azimute plano de 
262°08'09", chega-se ao ponto P17, seguindo com distância de 604,16 m e azimute 
plano de 172°09'54", chega-se ao ponto P19, confrontando com O LOTE Nº 133 DA 
GLEBA Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO SEPARADOS POR UMA SANGA SEM 
NOME A MONTANTE, seguindo com distância de 55,29 m azimute plano de 
263°26'06", chega-se ao ponto P20, confrontando com O LOTE Nº133, seguindo 
com distância de 49,74 m e azimute plano de 179°40'27", chega-se ao ponto P21, 
seguindo com distância de 116,51 m e azimute plano de 167°56'34",  chega-se ao 
ponto P22, confrontando com OS LOTES Nº15 e Nº16 DA GLEBA Nº 09 DO 
IMÓVEL CHOPINZINHO SEPARADOS PELO LAJEADO SAUDADE A 
MONTANTE, seguindo com distância de 101,63 m e azimute plano de 245°37'27", 
chega-se ao ponto P23, seguindo com distância de 37,99 m e azimute plano de 
203°15'25", chega-se ao ponto P24, seguindo com  distância de 40,90 m e azimute 
plano de 245°26'15", chega-se ao ponto P25, seguindo com  distância de 33,36 m e 
azimute plano de 273°26'26", chega-se ao ponto P26,  seguindo com distância de 
19,64 m e azimute plano de 199°58'22", chega-se ao ponto P27, seguindo com 
distância de 93,35 m e azimute plano de 147°09'12", chega-se ao ponto P28, 
seguindo com distância de 182,75 m e azimute plano de 173°03'42", chega-se ao 
ponto P29, seguindo com distância de 86,82 m e azimute plano de 218°58'08", 
chega-se ao ponto P30, seguindo com distância de 99,58 m e azimute plano de 
176°29'17", chega-se ao ponto P31, seguindo com distância de 87,92 m e azimute 
plano de 196°43'29", chega-se ao ponto P32, seguindo com distância de 64,29 m e 
azimute plano de 182°25'03", chega-se ao ponto P33, confrontando com O LOTE 
Nº166 DA GLEBA Nº09 DO IMÓVEL CHOPINZINHO SEPARADOS POR UMA 
SANGA SEM NOME A MONTANTE, seguindo com distância de 66,61 m e azimute 
plano de 264°55'29", chega-se ao ponto P34, seguindo com distância de 26,65 m e 
azimute plano de 224°57'16", chega-se ao ponto P35, seguindo com distância de 
33,74 m e azimute plano de 241°54'02", chega-se ao ponto P36, seguindo com 
distância de 56,87 m e azimute plano de 207°43'07", chega-se ao ponto P37, 
seguindo com distância de 28,07 m e azimute plano de 180°35'31", chega-se ao 
ponto P38, seguindo com distância de 26,64 m e azimute plano de 224°58'11", 
chega-se ao ponto P39, seguindo com distância de 42,16 m e azimute plano de 
206°31'43", chega-se ao ponto P40, seguindo com distância de 42,12 m e azimute 
plano de 243°23'54", chega-se ao ponto P41, seguindo com distância de 53,31 m e 
azimute plano de 224°57'43", chega-se ao ponto P42, seguindo com distância de 
57,06 m e azimute plano de 253°30'20", chega-se ao ponto P43, seguindo com 
distância de 97,23 m e azimute plano de 232°28'17", chega-se ao ponto P44, 
seguindo com distância de 37,66 m e azimute plano de 270°00'00", chega-se ao 
ponto P45, seguindo com  distância de 84,24 m e azimute plano de 243°23'54", 
chega-se ao ponto P46,  seguindo com distância de 84,25 m e azimute plano de 
243°24'05", chega-se ao ponto P47, seguindo com distância de 56,49 m e azimute 
plano de 270°00'00", chega-se ao ponto P48, seguindo com distância de 47,93 m e 
azimute plano de 243°20'39", chega-se ao ponto P49, confrontando com O LOTE 
Nº01 DA GLEBA Nº09 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 
57,72 m e azimute plano de 325°26'26", chega-se ao ponto P50, seguindo com 



distância de 108,36 m e azimute plano de 340°49'40", chega-se ao ponto P51, 
seguindo com distância de 111,47 m e azimute plano de 341°10'33", chega-se ao 
ponto P52, seguindo com distância de 112,88 m e azimute plano de 345°22'18",  
chega-se ao ponto P53, confrontando com O LOTE Nº19 DA GLEBA Nº09 DO 
IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 107,04 m e azimute plano de 
352°56'36", chega-se ao ponto P54, seguindo com distância de 67,96 m e azimute 
plano de 352°52'33", chega-se ao ponto P55, seguindo com distância de 80,69 m e 
azimute plano de 259°42'52", chega-se ao ponto P56, confrontando com OS LOTES 
Nº17 DA GLEBA Nº09 DO IMÓVEL CHOPINZINHO e Nº129 DA GLEBA Nº10 DO 
IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com  distância de 358,38 m e azimute plano de 
324°26'59", chega-se ao ponto P57, confrontando com O LOTE Nº121 DA GLEBA 
Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 221,48 m e azimute 
plano de 350°57'21", chega-se ao ponto P58,  confrontando com O LOTE Nº122  
DA GLEBA Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 224,86 m 
e azimute plano de 352°52'15", chega-se ao ponto P59, seguindo com distância de 
116,32 m e azimute plano de 260°34'36", chega-se ao ponto P60, confrontando com 
O LOTE Nº117 DA GLEBA Nº 10 DA IMÓVEL CHOPINZINHO , seguindo com 
distância de 437,63 m e azimute plano de 353°15'00", chega-se ao ponto P61, 
confrontando com UMA ESTRADA, seguindo com distância de 24,36 m e azimute 
plano de 320°31'12", chega-se ao ponto  P62, confrontando com O LOTE Nº117 DA 
GLEBA Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO SEPARADOS POR UMA ESTRADA, 
seguindo com distância de 78,81 m e azimute plano de 292°07'02”, chega-se ao 
ponto P63, confrontando com OS LOTES Nº117, Nº103 e Nº215 DA GLEBA Nº10 
DO IMÓVEL CHOPINZINHO SEPARADOS POR UMA ESTRADA, seguindo com 
distância de 112,61 m e azimute plano de 282°19'12", chega-se ao ponto P64, 
confrontando com O LOTE Nº106 DA GLEBA Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, 
seguindo com distância de 75,29 m e azimute plano de 13°29'13", chega-se ao 
ponto P65, confrontando com O LOTE Nº108 DA GLEBA Nº10 DO IMÓVEL 
CHOPINZINHO, seguindo com distância de 182,19 m e azimute plano de 10°32'18", 
chega-se ao ponto  P66, confrontando com O LOTE Nº110 DA GLEBA Nº 10 DO 
IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 154,65 m e azimute plano de 
125°21'07", chega-se ao ponto P67, seguindo com distância de 169,88 m e azimute 
plano de 128°15'13", chega-se ao ponto P68, seguindo com distância de 133,18 m e 
azimute plano de 113°48'15", chega-se ao ponto P69, confrontando com OS LOTES 
Nº110, Nº190, Nº116, Nº115 e Nº112 DA GLEBA Nº10 DO IMÓVEL 
CHOPINZINHO, seguindo com distância de 726,70 m e azimute plano de 2°53'30", 
chega-se ao ponto P70, confrontando com OS LOTES Nº112, Nº114 e Nº172 DA 
GLEBA Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 585,32 m e 
azimute plano de 25°59'44", chega-se ao ponto P71, confrontando com O LOTE 
Nº173 DA GLEBA Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 
140,33 m e azimute plano de 351°45'48", chega-se ao ponto P72, confrontando com 
O LOTE Nº174 DA GLEBA Nº 10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com 
distância de 69,54 m e azimute plano de 351°54'11", chega-se ao ponto P73, 
seguindo com distância de 173,93 m e azimute plano de 81°51'06", chega-se ao 
ponto P74, confrontando com O LOTE Nº176 DA GLEBA Nº 10 DO IMÓVEL 
CHOPINZINHO, seguindo com distância de 282,95 m e azimute plano de 82°14'12", 



chega-se ao ponto P75, seguindo com distância de 67,35 m e azimute plano de 
348°03'26", chega-se ao ponto P76, confrontando com O LOTE Nº175 DA GLEBA 
Nº10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 93,99 m e azimute 
plano de 349°06'25", chega-se ao ponto P77, confrontando com O LOTE Nº65 DA 
GLEBA Nº 10 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 91,47 m e 
azimute plano de 348°59'33", chega-se ao ponto P78, confrontando com O 
LAJEADO PADRE, seguindo com distância de 44,54 m e azimute plano de 
117°35'17", chega-se ao ponto P79, confrontando com O LOTE Nº19 DA GLEBA 
Nº11 DO IMÓVEL CHOPINZINHO SEPARADOS PELO LAJEADO PADRE A 
MONTANTE, seguindo com distância de 52,99 m e azimute plano de 71°58'04", 
chega-se ao ponto P80, confrontando com O LOTE Nº19 DA GLEBA Nº11 DO 
IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 775,87 m e azimute plano de 
41°44'16", chega-se ao ponto P81, confrontando com OS LOTES Nº20 e Nº21 DA 
GLEBA Nº11 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 285,72 m e 
azimute plano de 131°32'26", chega-se ao ponto P82, confrontando com O LOTE 
Nº21 DA GLEBA Nº11 DO IMÓVEL CHOPINZINHO, seguindo com distância de 
290,14 m e azimute plano de 38°02'17", chega-se ao ponto P01, ponto inicial da 
descrição deste perímetro.  
 

Art. 3º Fica alterado o inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 006/07, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 3º (...) 

 

I. Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano da Sede Municipal; 

 

 

Art. 4º A Prefeitura Municipal, no prazo de 120 dias, deverá implantar os marcos 

representados no mapa, em anexo. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, 29 de novembro de 2011. 

 

 

ROGERIO GALLINA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano da Sede Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


